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MENSAGEM N 0 14/98. 
Coordenadoria dat Assessonas 

Fortaleza, 09 de Novembro de 1998. 

SENHOR PRESIDENTA 

Honra-me dirigir-me a Vossa Excelência, para remeter-lhe o 

incluso Projeto de Lei que dispõe, sem aumento de despesa, sobre a criação 

do Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distnto de Nova 

Vertfcza, da Comarca de Ubajara. 

A Associação Comunitána do Distrito de Nova Veneza, do 

Município de Ubajara, solicita a criação dessa serventia, pelos motivos que 

dá a conhecer em circunstanciada exposição atinente, asseverando, 

inclusive^ que o Distrito é um pouco distante da sede do Município, que tem 

apenas três cartórios de registro civil das pessoas naturais. 

Cumpre assinalar que o Distrito de Nova Veneza foi 

recentemente criado pela Lei Municipal n 0 481, de 22 de abril de 1994, 

conforme comunicou o Senhor Juiz de/Direito da Comarca de Ubajara, 

através do Ofício n 0 1.412-255/98 



O ^ d o ^ ^ d a L e i F e d ^ n ^ ^ d e ^ d e n 

de 1994 q̂ue regulamenta o art. 2 ^ da Constituição Federal, dispondo 

sobre serviços notariais e de registros reza que, nos Munieipios de 

signifíeativa extensão territorial, eada sede distrital disporá no m ^ n ^ ^ e ^ 
^ ^ ^ 

um registradores! das pessoas naturais. ^ ^ 

Ouvida a respeito, a Comissão de Regimento I n t e ^ ^ e ^ 

Assessoria Legislativa doTribunal de Justiça reeomendouoaeatamento da 

^úpliea. 

Assim, oTnbunaldeJustiça, na sua Sessão Plenária do dia 

^9 de outubro pretérito, deeidiu fosse enviada mensagem à Assembléia 

Legislativa,objetivandoaeriação do Ofieio de Registro Civil das Pessoas 

Naturais do Distrito de NovaVeneza,da Comarea de Ubajara. 

Trata, mais,oProjeto,dematéna relativa aos Cartórios de 

Registro Civil dasPessoasNaturais do Lstado, ante as disposições da Let 

Federal^9.^4queumversalizouagratuidadedo registro de nascimento 

edo registro de óbito, alcançando, amda,tal benesse, as segundas vias dos 

aludidos atos registrais, sem limitação de número. 

Exigir-se a prática dos atos próprtos da serventia 

gratuitamente, independentemente da situação económica do usuário, é 

fadá-las á desativação, á mingua de receita para arcar com as despesas 

relattvas a pessoal, encargos sociais, bvros e demais papéis, instalações, 

energiaelétnca,telefone,etc.^ bemamda, à manutençãodoseu tttulare 

familiares,oqueaeste deve ser assegurado pelo fruto de seu trabalho. 

Alémdisso,talimpostçãocontrariafrontalmenteoart.28da 

Lei Pederal n̂  8.9^5, del^Bde novembro del994^queregulamentaoart. 

2 ^ da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

r e g t s t r o ^ , ^ ^ ^ 



"Art. 28. Os notá rios e oficiais de registro 

independência no exercício de suas atribuições, têm direito à percepção 

dos emolumentos integrais pelos atos praticados na serventia e só perderão 4 \ 
^ r_ -> N A 

a delegação nas hipóteses previstas em lei." (GRIFO) vO 
£ de se reconhecer, e isso é de clareza meridiana, que urpjè ji< 

adoção de providências para compensar esse imposto ónus que, certo ou 

errado, induvidosamente, inviabilizará financeiramente as serventias da 

espécie, cujo alcance social é evidente, respeitante à própria cidadania. 

Nesse sentido, adiantou-se o Estado do Rio Grande do Sul na 

busca de solução e na adoção de providência, ao permitir aos Ofícios de 

Registro Civil das Pessoas Naturais a prestação de serviços diversos^da 

atividade registrai típica, através do art. 29 da Lei n 0 11.183, de 29 de 

junho de 1998, daquele Estado, que assim se expressa: 

"Art. 29. Compete ao Conselho da Magistratura, por 

proposta do Corregedor Geral da Justiça, autorizar a celebração de 

convénios entre o Estado e a Municipalidade com os oficiais do registro 

civil das pessoas naturais, quando de interesse da comunidade local, com 

vista à prestação de serviços correspondentes, qu outros serviço^jle 

interesse público." 

Ademais, a Comissão de Regimento Interno e Assessoria 

Legislativa do Tribunal de Justiça, ao apreciar o pedido atinente 

formulado pela Associação Cearense de Registradores de Pessoas Naturais, 

emitiu parecer favorável, que conclui por dizer. "Destarte, a Comissão, ao 

conhecer do pedido, sem discrepâncias de votos, recomenda a confecção de 

minuta de lei concernente ao aspecto aludido, reconhecendo ser uma 

medida que viabilizará economicamente/a existência dos Cartónos de 

Registro Civil das Pessoas Naturaisj.h / 



Por tais razões, o Tribunal Pleno deliberou fi 

essa providência alternativa - criativa e oportuna - também co 

f 

açao 
aos Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais do Estado do Ceará, 

guardando, tanto quanto possível, as mesmas características, pois outra 

não é a situação em que estes se encontram. 

O Projeto, convém mais uma vez salientar, não importará 

em aumento de despesa para o Erário. 

Tenho assim por submetido ao descortino dos Senhores 

Deputados o incluso Projeto de Lei, no aguardo do competente processo 

legislativo. 

Apresento a Vossa Excelência e aos seus digníssimos pares 

protestos de estima e consideração. 

Desem bargad E MELO 
PRESÍDENTE 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado LUIZ ALBERTO VIDAL PONTES 

DD. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARÁ 

N E S T A 



PROJETO DE LEI 

,*^"Z^í% 

^ i l l 

Dispõe, sem aumento de despesa, sobre a 

criação do Ofício de Registro Civil das Pessoas 

Naturais do Distnto de Nova Veneza, da Comarca 

de Ubajara, e dá outras providências. 

Art. I o . Fica criado o Ofício de Registro Civil das Pessoas 

Naturais do Distnto de Nova Veneza, da Comarca de Ubajara. 

Parágrafo único. O provimento da titularidade do Ofício 

de que trata o caput deste artigo dar-se-á de conformidade com o § 3" do 

art. 236 da Constituição Federal, com as normas atinentes estabelecidas na 

Lei Federal n 0 8.935, de 18 de novembro de 1994, e com o Provimento n" 

08/94 do Tribunal de Justiça, de 22 de novembro de 1994, com suas 

posteriores alterações. 

• — A r t . 2o. Compete ao Conselho da Magistratura, ouvida a 

Corregedoria Geral da Justiça, autorizar à Presidência do Tribunal de 

Justiça a celebração de convénios ou contratos com as pessoas jurídicas de 

direito público ou privado a fim de que, por intermédio dos ofícios de 

registro civil das pessoas naturais, e mediante remuneração a estes, sejam 

prestados serviços correspondentes de interesse da comunidade local, ou 

outros serviços de interesse público. 

Art. 3o. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data de sua publieaçWj / 

i fL/ 
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EMENDA N" j ? / /98 

Art I o Acrescente-se ao Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem 14/98 do Tnbunal de Justiça, a cnação de mais um Ofício de 
Registro Civil das Pessoas Naturais, dando-se ao Art 1° daquele projeto a 
seguinte redação 

"Art. I o . Ficam criados os Ofícios de Registros Civis de 
Pessoas Naturais dos Distritos de Barreiro e Nova Veneza, nas 
Comarcas de São Benedito e Ubajara, respectivamente 

Paragrafo Umco Os provimentos das titularidades dos 
Ofícios de que trata o caput deste artigo dar-se-ão de conformidade 
com o § 3o do art 236 da Constituição Federal, com as normas 
atinentes estabelecidas na Lei Federal n 0 8 935, de 18 de novembro 
de 1994, e com o Provimento n 0 08/94 do Tnbunal de Justiça, de 
22 de novembro de 1994, com suas posteriores alterações " 

Sala das Comissões, 04 de dezembro de 1998 

Depju îd^ Tofhafe Brandão 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão da Criação do Ofícto de Registro Civil das Pessoas 
Naturais do Distnto de Barreiro, na Comarca de São Benedito, e uma 
aspiração antiga dos moradores daquela localidade, que por ser distante da 
sede necessita deste serviço junto a população 

Aproveitando a cnação de igual serviço judicial no vizinho 
município de Ubajara, apresento aos ilustres pares a presente emenda visando 
dotar àquela localidade de um "Cartóno de Registro Civil" 

Data supra. 

Depfit omaz Brandão 



EMENDA N' 4 m 
Art 1° Acrescente-se ao Projeto de Lei que acompanha a 

Mensagem 14/98 do Tnbunal de Justiça, a criação de mais um Ofício de 
Registro Civil das Pessoas Naturais, dando-se ao Art I o daquele projeto a 
seguinte redação 

"Art. I o . Ficam cnados os Ofícios de Registros Civis de 
Pessoas Naturais dos Distntos de Barreiro e Nova Veneza, nas 
Comarcas de São Benedito e Ubajara, respectivamente 

Paragrafo Úmco Os provimentos das titulandades dos 
Ofícios de que trata o caput deste artigo dar-se-ão de conformidade 
com o § 3o do art 236 da Constituição Federal, com as normas 
atinentes estabelecidas na Lei Federal n0 8 935, de 18 de novembro 
de 1994, e com o Provimento n0 08/94 do Tribunal de Justiça, de 
22 de novembro de 1994, com suas posteriores alterações " 

Sala das Comissões, 04 de dezembro de 1998 

Depi bfniz Brandão 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão da Criação do Ofício de Registro Civil das Pessoas 
Naturais do Distrito de Barreiro, na Comarca de São Benedito, é uma 
aspiração antiga dos moradores daquela localidade, que por ser distante da 
sede necessita deste serviço junto à população 

Aproveitando a criação de igual serviço judicial no vizinho 
município de Ubajara, apresento aos ilustres pares a presente emenda visando 
dotar àquela localidade de um "Cartóno de Registro Civil" 

Data supra. 

maz Brandão 



Mensagem n° 14-98-7J 
Matéria Dispõe, sem aumento de despesa, sobre a criação do ofício de registro 
civil das pessoas naturais do Distrito de Nova Veneza, da Comarca de Ubajara, e 
da outras providências 

PARECER N 0 L0173/98 

O Excelentíssimo Sr Presidente do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceara, através da Mensagem n" 14/98, apresenta ao Poder Legislativo 
projeto de lei destinado a cnar, em seu art 1 o , o Oficio de Registro Civil das Pessoas 
Naturais do Distrito de Nova Veneza, da Comarca de Ubajara Mencionado distrito foi 
cnado, segundo informa aquela autoridade, na justificativa da proposição, pela Lei do 
Município de Ubajara de n° 481, de 22 de abnl de 1994 

2 Pelo art 2 o da proposição, o Excelentíssimo Sr Desembargador 
Presidente do egrégio Tnbunal de Justiça do Estado do Ceara almeja estabelecer 
fundamento legal para que, no Estado do Ceara, todos os Ofícios de Registro Civil 
das Pessoas Naturais possam prestar, mediante remuneração paga por pessoas 
jurídicas de direito publico ou de direito pnvado, serviços correspondentes de interesse 
da comunidade local, ou outros serviços de interesse publico, desde que a 
Presidência do egrégio Tnbunal de Justiça firme convénios ou contratos com aquelas 
pessoas jurídicas 

3 Como mesmo deixa a esclarecer a Presidência do egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceara, a proposição contida no art 2o visa possibilitar a 
prestação, pelos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais, de "serviços 
diversos da atividades registrai típica", para que estes não sejam financeiramente 
inviabilizados pelas disposições da Lei federal n0 9 534, 'que universalizou a 
gratuidade do registro de nascimento e do registro de óbito, alcançando, atnda, tal 
benesse, as segundas vias dos aludidos atos registrais, sem limitação de numero" 

4 O Excelentíssimo Sr Deputado Estadual Tomaz Brandão apresentou 
emenda aditiva ao projeto originário, para que no respectivo art 1° conste, outrossim, 
a cnação de Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais no Distrito de Barreiro, na 
Comarca de São Benedito 

5 O projeto em estudo advém da imposição constitucional contida no 
art 96, II, d, da Constituição Federal, e no art 108 d, da Carta Estadual, os quais 
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Mensagem n 0 14-98-TJ 
Matena Dispõe, sem aumento de despesa, sobre a criação do oficio de registro 
civil das pessoas naturais do Distrito de Nova Veneza, da Comarca de Ubajara, e 
da outras providências 

n dispõem que compete ao Poder Judiciário a iniciativa de leis que alterem a 
organização e a divisão judiciarias, a exemplo da proposição em comento, que busca 
alterar a organização de serviços auxiliares (de registro) do Poder Judiciário em 
Comarca do intenor do Estado do Ceara 

6 Ao nosso entender, a proposição originaria apresenta-se 
jundicamente adequado em seu art I o - e do mesmo modo a emenda aditiva -, mas 
inconstitucional em seu art 2° 

7 Com efeito, a Lei federal n° 8 935, de 18 de novembro de 1994, que 
regulamenta o art 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 
registro, determina, em seu art 44, 3o, que, "nos municípios de significativa extensão 
temtonal, a juízo do respectivo Estado, cada sede distntal disporá no mínimo de um 
registrador civil das pessoas naturais" 

8 E pelo que se pode defluir do projeto, o Município de Ubajara esta 
sendo considerado pelo egrégio Tribunal de Justiça do Ceara como de significativa 
extensão temtonal, conformando, dessarte, a condição prevista no destacado art 44, 
§ 3 o, da Lei federal n 0 8 935/94, a legitimar a cnação de um registrador civil das 
pessoas naturais em sede distrital 

9 Da mesma forma, em esta Casa Legislativa considerando como de 
significativa extensão territorial o Município de São Benedito, a emenda do 
Excelentíssimo Sr Deputado Tomaz Brandão pode ser juridicamente admitida, desde 
que não encontra óbice no art 60, § 1 o , II, da Carta Estadual (o qual determina que 
nâo sera admitido aumento da despesa prevista nos projetos sobre organização dos 
serviços administrativos dos Tribunais Estaduais), pois a criação de Ofícios não se 
pode ter como serviços administrativos de Tribunal 

10 Decisão do egrégio Supremo Tribunal Federal, na ADIMC 865, que 
teve por relator o Excelentíssimo Ministro Celso Mello - cabalmente aplicável a 
hipótese da emenda parlamentar apresentada no presente processo legislativo -, bem 
reflete a realidade pela qual emendas parlamentares em projetos de iniciativa de 
Tribunais, os quais tratem de serventias extrajudiciais (Registros e Notarios), não 
afrontam principio constitucional que vede aumento de despesas em projetos de 
iniciativa de Tribunais Literalmente 

<\-

f̂O 
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Mensagem n 0 14-98-TJ 
Matéria Dispõe, sem aumento de despesa, sobre a criação do oficio de registro 
civil das pessoas naturais do Distrito de Nova Veneza, da Comarca de Ubajara, e 
dá outras providências 

"ADIN - Código de Divisão e Organização Judicianas do Estado do 
Maranhão (art 87 e paragrafo umco, art 88 e pars , art 89 e paragrafo 
umco) - SERVENTIAS judiciais e EXTRAJUDICIAIS - Matena de 
Organização Judiciaria - Iniciativa reservada ao Tnbunal de Justiça ( ) 

A clausula constitucional que confere exclusividade ao Tribunal de 
Justiça para instaurar o processo legislativo em tema de 
Organização e Divisão Judictanas do Estado nâo impede os 
parlamentares de oferecerem emendas ao correspondente projeto 
de lei O poder de emendar, que não constitui denvaçâo do poder 
de iniciar o processo de formação de leis, é prerrogativa defenda 
aos parlamentares, que se sujeitam, quanto ao exercício, apenas as 
restnções impostas, em 'numerus clausus', pela Constituição 
Federal 
O projeto de lei sobre organização judiciána pode sofrer emendas 
parlamentares de que resulte até mesmo aumento da despesa 
prevista 
O conteúdo restritivo da norma mscnta no art 63, II, da Constituição 
Federal - QUE CONCERNE EXCLUSIVAMENTE AOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS ESTRUTURADOS NA SECRETARIA DOS 
TRIBUNAIS - não se aplica aos projetos referentes a organização 
judiciána, eis que as limitações expressamente previstas, nesse 
tema, pela Carta Politica de 1969 (art 144, par 5°, 'in fine'), 
deixaram de ser reproduzidas pelo vigente ordenamento 
constitucional 

( ) ' (caixa alta e grifos nossos) 

11 Por sua vez, o art 2° do projeto, ao que se apresentou após 
melhor analise, firma-se inconstitucional 

12 Com efeito, a Lei federal n* 8 935, de 18 de novembro de 1994, que 
regulamenta o art 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 
registro (note-se que é da competência pnvativa da União Federal legislar sobre 
atividades de registro - art 236, § 1° e 2 o, e art 22, XXV, CF/88), SOMENTE confere 
competência as pessoas jurídicas delegadas de serviços notariais e de registro para a 
prestação de serviços notariais e de registro, enumerados nos arts 6 o, 7 o, 10°, 11, 12 
e 13 daquele diploma legal (ver copia da refenda lei, em anexo), e mais nenhuma 
outra atividade, seja de interesse publico ou não 



Mensagem n D 14-98-TJ 
Matena Dispõe, sem aumento de despesa, sobre a criação do ofício de registro 
civil das pessoas naturais do Distrito de Nova Veneza, da Comarca de Ubajara, e 
da outras providências 

13 Assim sendo, não podem os Ofícios de Registro Civil das Pessoas 
Naturais prestar "serwços diversos da atividade registrai típica", como parece ser a 
intenção do projeto - segundo colhe-se da respectiva justificativa -, e consoante 
inconstitucionalmente permite o art 2 o do projeto Qualquer proposição que assim 
estabeleça, a exemplo da Lei n° 11 183/98, do Estado do Rio Grande do Sul, firma-se 
inconstitucional 

14 Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade do art 
I o da proposição, e da emenda parlamentar apresentada, e pela não admissibilidade 
do art 2 o do projeto, por inconstitucionalidade 

15 É o nosso parecer, a consideração da egrégia Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 9 
de dezembro de 1998 

EMBLEIA LEGISLATIVA DO ES 

"W^K^^w^ Fernando Antônio Costa de Oliveira 
Prosuratior 
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LEI N. 0 8 935T DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 (*) 

ftequlumenta a arí 236 da Consttíut^ão l ederal dispoiulu sn 
brt semços noianiut e de regittro 

O PrcsittLnle d i Republica 

Faço òdber que o Congresso Nacional decreta c eu wnciono a icguinte Lei 

T/TUI O I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

CAPITUI O I 

NATUREZA E FINS 

Art I 0 Serviços notariais e tíe registro são os dc orgim/açjo técnica c admmisira 
uva destinados a garantir a publicidade autenticidade segurança e eficácia dos aios 
jurídicos 

Art 2° (Veiado) 

Art 3 0 Notáno, ou tabelião e oficial de registro ou registrador, são profissionais 
do direito dotados de fé publica a quem é delegado o exercfcto da atividade notarial 
c dc registro 

Art 4 0 Os serviços notariais e de registro serio prcòtados dc modo eficiente e 
adequado, em dias e horários estabelecidos pelo juí/o compctcnlc atendidas as peculia
ridades locais, em local de fácil acesso ao publico e que ofereça segurança para o arqui 
vamento dc livros c documentos 

S I " O serviço de registro civil das pessoas naturais será prestado tambiím nos 
sábados, domingos e ten.idos pelo sistema dc plantão 

§ 2 0 O atendimento ao publico será no mínimo, de 6 (seis) horas diárias 
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CAPflUIO II 

DOS NOTARIOS C REGISTRADORES 

Se^ão I 

Dos Titulares 

Ari 5 o Os Ululares de serviço, noumis c de registro são os 

I — t ibuliães de nolas, 

H _ labelh-ícs e oficiais du registro de contritos marítimos 

Hl (ibehães de protesto dc mulos 

IV — oficms dc registro de imo vus 
V - oficiais de registro dc títulos c documentos e c.vis das pessoas jund.cas 
VI - oficiais de registro c,v.s das pessois naturais e de interdições e tutehs 

VII — oficiais de registro de distribuição 

Seção H 

Das Atribuições e CompeiCnciaí, dos Notários 

Art 6 " Aos notários compele 
I formalizar juridicamente a vontade das panes, 

Hl _ autenticar fatos 
Art 7 " Aos tabeliães de notas compete com exclusividade 

I — lavrar escrituras e procurações, publicas 

II — lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados, 

Ul — lavrar atas notariais 
IV — reconhecer firmas 

V — autenticar cópias 

. 
II — recistrar os documentos da mesma natureza, o" 
1» - reconhecer f.rnras em doc.mento, des.mado, a fi». d, d.ru.o m ^ T r 
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Lei n" 8 935 de18 11 1994 

^ S 0 Dentre ns substitutos um deles scra design ido pelo notáno ou oficial dé) 
legisiro p i n responder JK-IO respectivo serviço nas auseneius c nos impedimentos do 
l i U i l u 

meeiro dos serviços notariais e de\ An 21 O gLrcnLLimum) «iclmiiminnvo L 
registro i. d i lesponsabilid idt exclusiva do iespectro mulai inclusive no que di? 
peito is despes is dc custeio investimento e pesso il e ibendo lhe cstibelecer normal),1 

condições c obng ições relativas a atribuição de funções e de remuneração de seusi 
prepostos dc modo a obter i melhor qualidade n\ piesnção dos serviços ^ 

Â" 
CAPITULO JII ~ 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL ^ 

^ 
Art 22 Oi notários e oficiais de registro responderão pelos danos que eles e seus» 

prepostos ciusem a terceiros na prdtici de atos próprios da sersenin assegurado aosí 
primeiros direito dc regresso no caso dc dolo ou culpa dos prepostos ^ 

An 23 A respons ibilidade civil independe da criminal | 
Art 24 A responsabthdacle criminai sera indu iduaN/idT aplicando-sc no que^ toubtr a legislai,"io relativa aos crimes contra a administração publica 

*4f 
Par-ígrafo umco A individualização prevista no tapui não exime os notários e OSÍ 

oficiais dc registro de sua responsabilidade cisil 
1 â~~ 

CAPÍTUIOIV 

DAS INCOMPATIBILIDADES E DOS IMPEDIMENTOS 

r" 
Art 25 O exercício da atividade notarial c dc registro é incompatível com o da4 

advocacn o da intermediação de seus serviços ou o dc qualquer cargo, emprego ou) 
função públicos amda que cm comissio ^ 

i) 1 0 (Vetado) 

^ 2 " A diplomação, na hipótese de mandato eletivo c i posse, nos demais casos, * 
implicará no afastamento da atividade 

Art 26 Não s3o acumuláveis os serviços enumerados no art 5 " ^ 

Parágrafo umco Poderão contudo, ser acumulados nos Municípios que não com-' 
portarem em razão do volume dos serviços ou da receita a instaljção de mais de um' 
dos serviços , 

Art 27 No serviço dc que c litul ir o notário e o registrado: não poderão praticar/ 
pessoalmente qualquer ato de seu interesse, ou de interesse dc seu cônjuge ou dc pa{ 
rentes ni linha reta ou na colateral consanguíneos ou afins atí o terceiro grau ^ 

CAHIUIO V 

DOS DIRCITOS E DEVERES 
- i .Hf* 

\ "íí 
Art 28 Os notários u ofituis dc registro go/am dc independência no exercício dê  

suas atribuições têm direito a percepção dos emolumentos integrais pelos atos pratica-j-
dos na serventia e só perderão a delegação nas hipo previstas cm lei f/Ô < 

11 
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Ari 29 Slo direitos do notíno e do registrador 

J — exercer opção nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia 

j[ — organi/ ir assoei ições ou sindicatos de classe c deles participar 

Art 10 Slo deveres dos notários e dos olieiais dc registro 

[ — manter ein ordem os livros papeis e documentos dc sua serventia guardando-
oa em loc us seguros 

[I — iiendcr as partes eom eficiência urbanuladc c presteza 

[II — atender pnontanamente as requisições de papéis documentos inforni ições 
ou providencias que lhes forem soliol id is pelas lulondadcs judiciarns ou administra 
uvas para a defesa das pesso is jurídicas de direito publico em jui7o 

IV — m inter cm arquivo as leis regulamentos resoluções provimentos regimen 
los ordens de serviço e quaisquer outros atos que digam respeito à su i itividade 

V — proceder de forma a dignificar a função exercida tanto nas ativid ides profis
sionais como na vida privada 

VI — guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de nature/a reservada de 
que tenh im conhecimento em razão do exercício de sua profissão 

VII — atixar em local visível dc fácil leitur i c acesso io publico as tabehs de 
emolumentos em vigor 

VII! — observar os emolumentos fixados pan a prática dos atos do seu oficio 

IX — dar recibo dos emolumentos percebidos 

X — observar os prazos legais fixados para a prática dos nos do seu oficio 

XI — fiscalizar o recolhimento dos impostos incidentes sobre os aios que devem 
praticar 

XII — facilitar por todos os meios, o acesso il doeumcniaçlo cxi^icnic as pesso is 
legalmente habilmdas 

XIII — encaminhar ao juízo competente as duvidas levantadas pelos intcress idos, 
obedecida a sistemática processual fixada pcJa legislação respectivi 

XIV — observar as normas técnicas estabelecidas pelo JUÍZO competente 

CAPITULO VI 

DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES C DAS PENALIDADES 

Art 31 São infrações disciplinares que sujeitam os notários e os oficiais de rcgis-
lio às penalidades previstas nesta Lei 

I — a inobservância das prescrições legais ou normativas 

II — a conduta atentatória ãs instituições notariais c dc registro, 

III — a cobrança tndcvnli ou excessiva de emolumentos ainda que sob a aleg ição 
de urgência, 

IV — a violação do sigilo profission il . 

V — o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art 30^o^^ o o , ; r V^ i 

Art 32 Os notários e os oficiais de registro estão sujeitos, pelas^fcaç j ^ p i e v ' 
praticarem assegurado amplo direito de defesa, ãs seguintes penas * <r> 

I epreensão 
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ôae: 

.5 
II — multa ^ 

III — suspensão por 90 (noventa) dias prorrogável por mais 30 (trinta) : 

IV — perda da delegição 

Art 33 As penas serio aplicadas 

I — a du repreensão no caso de falia leve j ^ * " 

II — a de multa em caso de rcmcidêncn ou de infração que não configure faítai 
mais grave ^ f • 

III — a de suspensão, em caso de reiterado descumpnmento dos deveres ou de faltai" 
grave — 

l y M ) . 
An 34 As penjs serão impostas pelo JUÍZO competente, independentemente dà1* '<! 

ordem dc gradação, conforme a gravidade do fato n 1" -
Art 35 A perda da delegação dependerá ( ( g^, 

I — de sentença judicial transitada em julgado ou 

II — de decisão decorrente de processo administrativo instaurado pelo juízo conp 
petente assegurado amplo direito de defesa ' f""*' 

§ I " Quando o caso configurar a perdi da delegação o juízo competente suspende-' 
rá o notário ou oficial de registro até a decisão final e designará interventor observará 
do-sc o disposto no art 36 

§ 2 o {Vetado ) ' 

Art 36 Quando para a apuração de faltas imputadas a notários ou a oficiais dei 
registro for necessário o afastamento do titular do serviço poderá ele ser suspenso^ 
preventivamente, pelo prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por mais 30 (tnnta) C' 

5 1 0 Na hipótese do capui o juízo competente designará interventor para respon
der pela serventia, quando o substituto também for acusado das lallas ou quando^ 
medida se revelar conveniente para os serviços »A ̂  ~ 

§ 2 " Durante o período de afastamento, o titular perceberá metade da rendt^IíquiHa* 
da serventia outra metade será depositada em conta bancána especial com correçâòl 
monetária ^.I.ACIC^ 

1} 3 0 Absolvido o titular receberá ele o montante dessa conta, condenado, caberá; 
esse montante ao interventor 1?" 
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CAPÍTULO VI I 

DA FISCALIZAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO - &Li 
, L ^ r 

Art 37 A fiscalização judiciária dos atos notariais c dc registro mencionados noi) 
arts 6 0 a ] 3 será exercido pelo jufzo competente assim definido no órbita estadual^ 
do Distrito Federal, sempre que necessário, ou mediante representação de qualqueíJ 
interessado, quando da inobservância de obrigação legal por parte de notário ou d^j 
oficial dc registro, ou dc seus prepostos ' . 

))tliti i 

Parágrafo umco Quando, em autos ou papéis de que conhecer o Juiz verificar^» 
existência de crime de ação publica remeterá ao Ministério Publico as cópias e osí, 
documentos necessários ao oferecimento da denuncia '* 

Art 38 O jufzo competente zelará para que os serviços notariais e de registri) 
sejam prestados com rapidez quahdide satisfatória e ' iodo eficiente podendo"su*-
genr à autondade competente a elaboração de planos i Jequada e melhor prestação! 

desses serviços observados lambém cnienos populacionais e sóuo-cconômicos pu 
blicados regularmente pela Fundição Instituto Brasileiro de Geognfia e Estatística 

CAPITULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA DELEGAÇÃO 

Art 39 Extinguir se á a delegação a notário ou a oficial dc registro por 

I — morte, 

II — aposentadoria facultativa 

IU — invalide?, 

|V — renuncia 

V — perda nos termos do art 35 
§ 1 ° Dar-sc-a aposentadoria facultativa ou por invalidez nos termos da legislação 

previdencnn t federal 
í) 2 - Extinta a delegação a notário ou a oficnl dc registro a uitondade competente 

declarara vago o respectivo serviço designara o substituto mus antigo pira responder 
pelo expediente e abrirá concurso 

CAPITULO IX 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Arl 40 Os notários oheiais de registro escreventes <. auxiliares slo vinculados ã 
previdência social, de âmbito federal e tem assegurad i t eontigem reciproc i dc tempo 
dc serviço em sistemas diversos 

Parágrafo umco Ficam assegurados aos notários oficiais de registro escreventes 
e auxiliares os direitos c vantagens prev idenci inos adquiridos ató a dala da publicação 
desta Lei 

TÍTULO I I I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

An 41 Incumbe ios notários e ios ofici us dc registro pr itic ir, indcpcndcntcmen 
le de autorização todos os atos previstos cm lei neeessinos a orgamz içlo e execução 
dos serviços podendo ainda, adotir sistemas de eomput ição microfilmagem disco 
dtico e outios meios dc reprodução 

Art 42 Os papéis referentes aos serviços dos notários e dos oficiais de registro 
serão arquivados mediante utili/açlo dc processos que facilitem as buscas 

Ait 43 Cidi serviço notarial ou de registro funcionará em um só local vedada a 
msi ilação dc sucursal 

Art 44 Vcrilieida a absoluta impossibilidade de sc prover alravés dc concurso^_^ 
publico, a Utul indadede serviço nol in il ou dc registro por desinteresse ou inexistênt^^ ^ Í N . 
dc candidatos o JUI/O competente proporá a autond ide competente a extinção àoh*^±Sr ^ 
viço e exação dc suas atribuições io serviço da mesma natureza mais pruxiiirtTo 
àquele li/ado na sede do respectivo Município ou de Município contíguo \ f 
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•çv 
\ ' 

u - t v ^ ) ^ ; 
5 2° Em c ida sede municip il h tvtrá no mínimo um registrador civil das pessoas^ 

mturais ^ r ' 
^ 1" Nos municípios dc sigmíicuwa exiensm tcrntoTial n juízo do rcspcciivo Estaif 

do cida sede distrital dispori no mínimo de um registrador civil das pessoas naturais^ 
Art 45 Slo gi ituitos para os reconhccidamcnic pobres os assentos do registfõí. 

civil de n isciinento e o de óbito bem como as respectivas certidões íf 
Art 4íi Os livios fichas, documentos papeis microfilmes e sistemas de compiji-

tação diAerlo permaniXLr sempre sob i guard i e responsabilidade do titular de servi 
notirial ou de registro que /el i n por sua ordem segurança e conservação !9P 

Parágrafo umco Se houver necessidade de serem penendos o exame deverá ocori» 
ier na própria sede do serviço cm dia e hora adrede designados com ciência do tiiulàç -
e autorização do JUÍZO competente , ^ 

¥^ 
TITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS j>\ 
t; 

Ari 47 O noldno <, o oficial dc registro Icgalmenic nomeados aic 5 dc ouiubro^del 
1988 delem a delegição constitucional de que trata o art 2 o 

Art 48 Os notários e os oficiais de registro poderão contratar segundo a legislai 
çáo trabalhista, seus atuais escreventes e auxiliares de investidura estatutária ou era* 
regime especial desde que estes aceitem a transformai,"io de seu regime jundico^ènft 
opção expressa no puro improrrogável dc 30 (trinta) dias contados da publicação] 
desta Lei 

§ 1 0 Ocorrendo opção o tempo dc serviço prestado será integralmente consideijf 
do, para todos os efeitos de direito , 

§ 2 8 Não ocorrendo opção os escreventes e auxiliares de investidura estai utáriaqu) 
cm regime especial continuarão regidos pelas normas aplicáveis aos funcionários pú^ 
blicos ou pelas editadas pelo Tribunal de Justiça respectivo vedadas novas admissões? 
por qualquer desses regimes, a partir da publicação desta Lei ^ 

Art 49 Quando da primeira vacância da titularidade dc serviço notarial ou de) v,? 
registro será procedida a desacumulação nos termos do art 26 „. > $ 

Art 50 Cm caso de vacância os serviços notariais e de registro estatizados passa) 
rão automaticamente ao regime desta Lei ^ 

oh VJ 
Art 51 Aos atuais notários e oficiais de registro, quando da aposentadoria, fica), y 

assegurado o direito dc percepção de proventos de acordo com a legislação que anterior-^ 
mente os regia desde que lenham mantido as contribuições nela estipuladas até a data* 
do deferimento do pedido ou de sua concessão 

§ 1 ° O disposto neste artigo aplica-sc aos escreventes e auxiliares dc investidufái 
estalulána ou cm leg.mc especial que v.ercm a ser contratados em virtude da opção J ) 
que trata o art 48 , ^ 

^ 2 "Os proventos de que traia esle artigo serão os fixados pela legislação presidcnciána) 
aludida no caput 

í) 3 0 O disposto neste artigo aplica se também ã\ ""nsões deixadas, por morte); 
pelos notários oficiais de registro escreventes e auxi , i f l ^ 

1029 
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An 52 NJS unidades Itdcraiivis onde já exista ILI esndual t-spccifica em vigor 
jau de public içio desta U i são compacmes para a lavratura JL instrumentos traslaiicios 

de direitos reais, procurações reconhtcimento dc firmas e niientic ição de cópia reprográfica 
os serviços de Registro Civil das Pessoas Naturais 

Art 53 Nos Estados cujas organizações judiciárias vigentes à época da publici-
go desta Lei assim previrem continuam cm vigor as determinações relativas à fi\a-

íáo da area territorial de atuaçlu dos tabeliães dc protesto de títulos a quem os títulos 
serão distribuídos em obediêncn 'is respectivas zonas 

Piragrafo umco Quando da primem vacânen iplicir-se-á i espécie o deposto no 

paragrafo umco do an 11 
Art 54 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 
Art 55 Revogam se as disposições cm contrario 
Brasília 18 de novembro de 1994 173 a d i IndependCncia e 106 0 d i Republica 

í FA V| AR FR VISCO 
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Mensagem n0 14/98 
Interessado Tribunal de Justiça 

/Q 

% 

ASSEMBLEIA 
i.E6ISLATim 

DESPACHO-

Retomam os autos do processo cm epigrafe, para que esta Procuradoria sugira 
redação ao art 2o do projeto, para que seja suprimido o vicio jurídico apontado no parecer as 
fls 10/13 

Para tanto, sugerimos a seguinte redação 

" Art 2" Compete ao Conselho da Magistratura, ouvida a Corregedona 
Geral da Justiça, autorizar à Presidência do Tnbunal de Justiça a celebração 
de convénios ou contratos com as pe\s(xis jurídicas de direito público ou 
privado, a fim de que, por intermédio dos ofícios de registro civil das pessoas 
naturais, e mediante remuneração a estes, sejam prestados serviços 
correspondentes e não conflitantes, de interesse da comunidade local ou de 
interesse público " 

Acreditando atendida a diligência, posto, com a nova redação - ao cpie nos 
parece -, sera mantida a necessidade de pertinência dos novos serviços a serem prestados com 
a essência legal da atividade de registro, determinamos a remessa do processo ao 
Excelentíssimo Deputado Barros Pinho, relator da proposição 

Fortaleza^l 4 de dezembro de 

A V % # W - r 
rernafiao nniomo Los 

Procurador 

i m ^ 
tve/ra 

Assembleia Legislativo do Estado do Ceara 

Av Desembargador Morena 2807 Dionísio Toi res 

Tel (085) 277 2500 fax (085) 277 2753 Telex (85)1157 

E mail epovo(S)al ce govbr - hl lp //wwwal ce govbr 
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EMENDA MODIFICATIVA IM." Q$ i^%f 

Art I o O art 2o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n014/98. 
onunda do Tnbunal de Justiça do Ceara, passa a ter a seguinte redação 

" Art 2o Compete ao Conselho da Magistratura, ouvida a 
Corregedoria Geral da Justiça, autorizar à Presidência do 
Tribunal de Justiça a celebração de convénios ou contratos 
com as pessoas jurídicas de direito público ou privado, a 
fim de que, por intermédio dos ofícios de registro cml das 
pessoas naturais, e mediante remuneração a estes, sejam 
prestados serviços correspondentes e não conflitantes, de 
interesse da comunidade local ou de interesse público, e 
desde que não envolvam serviços notariais e registrais já 
atribuídos expressamente, na legislação federal, a tabeliães 
e a outros oficiais de registro." 

SALA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
aos 15 dias de dezembro de 1998. 

DEPUTADO 
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DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, de de 199 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Assembleia Legislativa do Eslado do Ceara 

Av Desembargador Moreira 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 Telex (85)1157 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI 14/98 DO TRIBUN 
DE JUSTIÇA. 

: &4 
EMENDA N 0 PJí /98 

\ 
m 

ga/pç 

SUPRIME ARTIGO DO PROJETO DE LEI 
14/98 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

ART I o - Fica suprimido o Art 2o , do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N014/98 do Tnbunal de Justiça 

SALA DAS SESSÕES, EM 15 DE DEZEMBRO DE 1998 

À 
a Deputado Móesio Loio 

.ÍDER DO GOVERNO 
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^ ^ 6 ^ R E D A Ç Ã O F I N A L DA M E N S A G E M N° 14/98 TJ 

ApRPVADO EM VOTAÇÃO U\,CA 

Eni S de p j S L ^ ^ 0 d a 1 9 9 S -

•y5ÍCR6TAR» 

Dispõe, sem aumento de despesa, sobre a cnação do Ofício de 
Registro Civd das Pessoas Naturais do Distrito de Nova 
Veneza, da Comarca de Ubajara, e dá outras providências 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art I o . Ficam cnados os Ofícios de Registros Civis de Pessoas Naturais dos Distritos de 
Barreiro e Nova Veneza, nas Comarcas de São Benedito e Ubajara, respectivamente 

Parágrafo único Os provimentos das titularidades dos Ofícios de que trata o caput deste 
artigo dar-se-ão de conformidade com o § 3o do Art 236 da Constituição Federal, com as normas atinentes 
estabelecidas na Lei n0 8 935, de 18 dc novembro de 1994, e com o Provimento n 0 08/94 do Tnbunal de 
Justiça, de 22 de novembro de 1994, com suas posteriores alterações 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrario esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
15 de dezembro de 1998 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (095) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-maiJ epovo@aJ c e gov br - http //www al c e gov br 
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ASSEMBLBA 

C I A • A 

UGISLAmA 

S 
AUTOGRAFO N U M E R O NOVENTA E DOIS 

Dispõe, sem jumento de despesa, sobre a criação do 
Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito 
dc Nova Veneza, da Comarca dc Ubajara, e dá outras 
providências 

JL . 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art I o Ficam criados os Ofícios de Registros Civis dc Pessoas Naturais dos Distritos de 
Barreiro e Nova Veneza nas Comarcas de São Benedito c Ubajara respectivamente 

Parágrafo umco Os provimentos das titularidades dos Ofícios dc que trata o caput deste 
artigo dar-se-ão de conformidade com o § 3o do Art 236 da Constituição l-cderal com as noi mas 
atinentes estabelecidas na Lei n0 8 935 de 18 dc novembro de 1994, c com o Provimento n 0 08/94 do 
Tribunal de Justiça, de 22 de novembro de 1994 com suas posteriores alterações 

Art 2o Revogadas as disposições em contrario esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, cm Fortaleza, 
aos 15 dc dezembro de 1998 

DEP LUIZ PONTES 
PRESIDLNTE 
DEP 1 EODORICO MENEZFS 
1° VICE-PRESIDENTE 
DCP JOSE SARTO 
2o VICE-PRESIDEN 1 E 
DEP WELINGTON LANDIM 
rSECREJARIO 
DEP RICARDO ALMEIDA 
2o SECRE TARIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
3" SECRE i ARIO 
DLP VALDOMIRO TAVORA 
4o SECRE 1 ARIO 
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